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FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC JUNDIAÍ

Fundação Escola FTVTEC  Jundiaí 
MÔNICA GROPELO

Superintendente – FTVTEC

ATO NORMATIVO Nº 17 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

MÕNICA GROPELO Superintendente da FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC 
JUNDIAÍ - FTVTEC, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 9.554 de 
07/12/2020, Lei Federal nº 4.320/64 
Considerando a necessidade de suplementação de verba para atender 
despesas com  material de consumo
RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Escola FTVTEC  
Jundiaí - FTVTEC, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

55.01.04.122.0190.8551 - Gestão Op. Atividade Administrativa.
         3.3.90.30.00 –  Material de Consumo
               0000 – Própria

TOTAL R$ 2.500,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á com a 
seguinte dotação do orçamento corrente:

I –Anulação parcial da(s) seguinte (s) dotação (ões) do orçamento 
vigente

55.01.04.122.0190.8551 - Gestão Op. Atividade Administrativa                             
3.3.90.33.00 –  Passagens e despesas com locomoção 
               0000 – Própria

                                                   TOTAL R$ 2.500,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Escola FTVTEC  Jundiaí 
MÔNICA GROPELO

Superintendente - FTVTEC

ATO NORMATIVO Nº 18 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

MÕNICA GROPELO Superintendente da FUNDAÇÃO ESCOLA TVTEC 
JUNDIAÍ - FTVTEC, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 9.554 de 
07/12/2020, Lei Federal nº 4.320/64 
Considerando a necessidade de suplementação de verba para atender 
despesas com  prestadores de serviço

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Escola FTVTEC  
Jundiaí - FTVTEC, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

55.01.04.122.0190.8551 - Gestão Op. Atividade Administrativa.
         3.3.90.39.00 –  Outros Serv. Terceiros P. Jurídica
               0000 – Própria

TOTAL R$ 2.500,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á com a 
seguinte dotação do orçamento corrente:

I –Anulação parcial da(s) seguinte (s) dotação (ões) do orçamento 
vigente

55.01.04.122.0190.8551 - Gestão Op. Atividade Administrativa                             
3.3.90.33.00 –  Passagens e despesas com locomoção 
               0000 – Própria

                                                   TOTAL R$ 2.500,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Escola FTVTEC  Jundiaí 
MÔNICA GROPELO

Superintendente - FTVTEC

EDITAL Nº 02, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PLENÁRIA PARA COMPOSIÇÃO DE 

MANDATO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
que lhe são conferidas nos termos da Lei Municipal nº 8.355 de 17 de 
dezembro de 2014, torna pública a convocação dos interessados em 
participar da Plenária virtual para eleição de composição de conselheiros 
da sociedade civil, visando composição para o biênio 2022-2024.

CONSIDERANDO o término do mandato dos membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - (Gestão 
2020-2022), em 06 de fevereiro de 2022, se faz necessária nova 
eleição dos segmentos da Sociedade Civil, para as vagas de titulares 
e suplentes, tendo sido deliberado em Reunião Ordinária do dia 12 de 
novembro de 2021, realizada virtualmente, o Edital de Convocação para 
Eleição do Biênio 2022-2024, conforme segue abaixo.

1. – DAS VAGAS E REQUISITOS

A eleição da nova composição dos conselheiros da sociedade civil 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA de Jundiaí para o Biênio 2022/2024, abrangerá o número de 
vagas abaixo delimitadas, conforme consta na Lei Municipal nº 8.355 
de 17 de dezembro de 2014, que regula o CMDCA, e cuja indicação 
se dará por movimentos, organizações, entidades, etc. que atuem no 
âmbito territorial do Município há pelo menos dois anos e que tenham os 
seguintes objetivos:
I – Para aqueles com o objetivo de atendimento às crianças e aos 
adolescentes, sendo aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, executam programas e projetos diretos às 
crianças e aos adolescentes: Vagas: 02(Titulares) e 02(Suplentes)
II – Para aqueles com o objetivo de assessoramento ou assessoria 
técnica: sendo aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças ou 
prestem assessoria técnica, financeira ou política a movimentos sociais, 
grupos populares e de usuários com vista a fortalecer seu protagonismo 
e promover a capacitação para profissionais de áreas afins, 
desempenhada por organizações como sindicatos, associações e 
conselhos profissionais. Vagas: 02 (Titulares) e 02 (Suplentes).
III – Para aqueles com o objetivo de defesa e garantia de direitos: sendo 
aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada prestam 
serviços, executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 
defesa, promoção e efetivação dos direitos de crianças e adolescentes. 
Vagas: 02 (Titulares) e 02 (Suplentes).
IV – Para aqueles com o objetivo de representação de trabalhadores 
e profissionais de áreas afins, desempenhada por organizações como 
sindicatos, associações e conselhos profissionais. Vagas: 02 (Titulares) 
e 02 (Suplentes).
V – Para aqueles com o objetivo de representação de usuários dos 
serviços por meio de associação de moradores, conselhos gestores 
de serviços públicos, associação de pais e mestres, pastorais, redes 
comunitárias e organizações estudantis. Vagas: 02 (Titulares) e 02 
(Suplenes).

2. - DO LOCAL E DATA DA REALIZAÇÃO:
DATA DA PLENÁRIA: 24 de janeiro de 2021 
HORÁRIO: das 09:00 às 12:00 horas
LOCAL: Plataforma Google Meet ou outra plataforma autorizada (o 
endereço da reunião será enviado a todos os candidatos um dia antes 
da realização da Plenária)  

3.- DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As inscrições realizar-se-ão de 08 de dezembro de 2021 à 14 de 
janeiro de 2022, devendo obrigatoriamente ser realizadas através de 
formulário próprio disponível no site do CMDCA – https://cmdca.jundiai.
sp.gov.br. Os documentos obrigatórios para efetivação da inscrição, 
estão relacionados no item 7 deste Edital. 

3.2 – As vagas serão preenchidas pelo segmento com maior número 
de votos quando da ausência de candidaturas para quaisquer dos 
segmentos.

3.3 - É vedada a uma mesma instituição ou associação ter mais que 
um representante no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
- CMDCA

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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3.4 - Caberá a cada organização indicar até 03 (três) delegados, podendo 
apenas 01 (um) ser candidato à vaga no CMDCA para o processo 
eleitoral, respeitando-se os critérios definidos na Lei Municipal nº 8.355 
de 17 de dezembro de 2014.  

4. – DOS RECURSOS
4.1 – De todos os atos decisórios proferidos, os candidatos poderão 
apresentar recurso por escrito e documentação pendente, se for o caso, 
através do email  cmdca@jundiai.sp.gov.br no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da ciência da decisão, a exceção do previsto no 
item 4.2 deste Edital.

4.2 – Os candidatos terão, ainda, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
interposição de recurso, a partir da data de publicação da lista dos 
candidatos eleitos, o que deverá ser efetuado por via eletrônica (e-mail 
com comprovação de recebimento) através do E-mail: cmdca@
jundiai.sp.gov.br . O julgamento dos recursos ocorrerá no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, pelos membros da Mesa Coordenadora e será 
encaminhado para ciência do candidato, por email.

5. – DA ELEIÇÃO

5.1 -Poderão votar e ser votados os inscritos previamente pelos 
segmentos, até 14 de janeiro de 2022.

5.2 – Os candidatos e os delegados poderão ser representados por seus 
procuradores na Plenária virtual mediante apresentação da cópia da 
Procuração, 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Plenária 
de eleição, através do e-mail cmdca@jundiai.sp.gov.br .

5.3 – A Plenária Virtual será instalada pelo Presidente do CMDCA e 
terá uma Mesa Coordenadora composta pela Secretária Executiva 
do CMDCA e pelo Diretor do Departamento de Apoio a Conselhos 
Municipais.

5.3.1 – A Presidente do CMDCA terá como atribuições:

a) disponibilizar o link de acesso à Plenária para todos os candidatos 
habilitados um dia antes e no momento da Plenária virtual;
b) fazer a leitura do Edital elaborado pela Comissão Eleitoral e aprovado 
previamente pela Plenária do CMDCA.
c) declarar os candidatos eleitos para os cinco segmentos.

5.3.2 – A Mesa Coordenadora da Plenária virtual terá as seguintes 
atribuições:

a) organizar os segmentos para que os candidatos possam se 
apresentar;
b) disponibilizar e-mail (cmdca@jundiai.sp.gov.br)  para os candidatos 
habilitados, proferirem seus votos;
c) conferir se o candidato e o delegado ou seu procurador encontra-se 
devidamente habilitado para votar;
d) proceder à apuração de votos provenientes dos e-mails dos 
candidatos e delegados habilitados;
e) encaminhar ao Presidente do CMDCA os candidatos eleitos dos 
cinco segmentos.

5.4 – A Plenária virtual terá o seguinte rito:

a) abertura da Plenária virtual às 09:00hs;
b) início do processo eleitoral 09:10hs;
c) confirmação da presença dos candidatos e delegados habilitados;
d) leitura do Edital pela Presidente do CMDCA;
e) apresentação dos candidatos por segmentos, sendo que cada um 
deles terá 3 (três) minutos para se apresentar;
f) recesso da Plenária por 30 (trinta) minutos para que cada candidato 
e delegado ou seu procurador, encaminhe seus votos, através do e-mail 
disponibilizado;
g) retorno à Plenária para divulgação da apuração dos votos de cada 
segmento;
h) anúncio dos eleitos para os cinco segmentos.

5.5- Os candidatos e delegados habilitados, terão direito a votar em 02 
(dois) candidatos, podendo um dos votos ser para o próprio candidato e 
o segundo para outro candidato.  

5.6- Em caso de empate, o candidato com maior idade ficará com a 
vaga. 

5.7- A classificação dos titulares e suplentes, se dará pelo número de 
votos (os mais votados serão titulares, até o preenchimento de todas as 
vagas, o mesmo ocorrendo com os suplentes, de acordo com o número 

de vagas pré-determinadas)

5.8 – É obrigatório a presença do candidato ou seu procurador na 
Plenária virtual no dia e horário agendado, observando o item 5.2 deste 
Edital sob a pena de perda da vaga.

6 – DO CALENDÁRIO

6.1 – 08 de dezembro de 2021 – Publicação do Edital de Convocação 
para composição de mandato – Gestão 2022-2024
6.2- 08 de dezembro de 2021 à 14 de janeiro de 2022 - Prazo para 
inscrições de interessados por via eletrônica no site do cmdca – www.
cmdca.jundiai.sp.gov.br
6.3 – 19 de janeiro de 2022 – Publicação na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí de todos os inscritos aptos e não aptos a participar 
da Plenária virtual;
6.4 - 24 de janeiro de 2022 – Realização da Plenária Virtual para eleição 
dos Conselheiros da Sociedade Civil.
6.5 - 28 de janeiro de 2022 – Publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Jundiaí de todos os eleitos que participaram da Plenária virtual em 24 
de janeiro de 2022;
6.6 – 04 de fevereiro de 2022 – Publicação na Imprensa Oficial do 
Município de Jundiaí, da Portaria de nomeação dos novos Conselheiros 
do CMDCA, biênio 2022/2024, com efeitos a partir de 7 de fevereiro de 
2022;

7 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

7.1 – Representantes de Atendimento às crianças e aos adolescentes:

7.1.1 – Para as entidades/organizações de atendimento: 
a) Carta de Indicação do candidato e delegados;
b) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que 
demonstre exercer de forma continuada, permanente e planejada, 
prestação de serviços e execução de programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças; 
c) Registro valido no CMDCA. 

7.2 – Representantes de organizações de assessoramento ou Assessoria 
Técnica:

7.2.1 – Para as organizações de assessoramento: 
a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que 
demonstre exercer de forma continuada, permanente e planejada, 
prestação de serviços e execução de programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças;
b) Carta de Indicação do candidato e delegados; 
c) Registro válido no CMDCA. 

7.2.2 – Para as organizações de assessoria técnica: 
a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que 
demonstre prestar assessoria técnica, jurídica; financeira ou política 
a movimentos sociais, grupos populares e de usuários com vista a 
fortalecer seu protagonismo e promover a capacitação para profissionais 
de áreas afins, desempenhada por organizações como sindicatos, 
associações e conselhos profissionais; 
b) Carta de Indicação do candidato e delegados; 
c) Registro válido no CMDCA. 

7.3 – Representantes de instituição voltada para a defesa e garantia de 
direitos:

a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNPJ) que 
demonstre exercer de forma continuada, permanente e planejada, 
prestação de serviços, execução de programas ou projetos voltados 
prioritariamente para defesa, promoção e efetivação dos direitos de 
crianças e adolescentes; 
b) Carta de Indicação do candidato e delegados;
c) Registro válido no CMDCA. 

7.4 – Representantes de instituições e organizações representativas de 
trabalhadores e profissionais de áreas afins:

7.4.1 – Desempenhada por organizações como: sindicatos, associações 
e conselhos profissionais: 

7.4.1.1 – No caso de órgão ou conselho de classe:
a) carta com indicação de profissional candidato e delegados. 

7.4.1.2 – No caso de associações representativas: 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL



Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5013 | 08 de dezembro de 2021

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 46

a) cópia do Estatuto Social e CNPJ que demonstre dentre os objetivos 
estatutários a defesa de direitos e a atuação em áreas de atendimento 
ou defesa de direitos de crianças e adolescentes
b) carta de indicação de candidato e delegados. 

7.4.1.3 – Para instituição voltada a estudo, pesquisa e formação política: 
a) Constituição da pessoa jurídica (Estatuto Social e CNJP) que 
comprove objetivos estatutários voltados a estudo, pesquisa e formação 
política 
b) Comprovação de produção científica sobre o tema da criança e 
adolescente, bem como de participação em eventos como fóruns de 
debates, seminários e comissões específicas; 
c) Para o caso de instituição voltada a formação política, comprovação 
de atividades como seminários, fóruns, debates, cursos.
d) Carta de Indicação do candidato e delegados. 

7.5 – Representação de usuários dos serviços por meio de associação 
de moradores, conselhos gestores de serviços públicos, associação de 
pais e mestres, pastorais, redes comunitárias e organizações estudantis 
(Serão considerados representantes de usuários pessoas vinculadas a 
programas, projetos, serviços das políticas sociais básicas, organizadas 
sob diversas formas, em grupos que tem como objetivo a luta por 
direitos como associações, movimentos sociais, fóruns, redes ou outras 
denominações, sob diferentes formas de constituição jurídica, política e 
social). 

7.5.1 – No caso de associações de moradores e de pais e mestres:
a) estatuto social que demonstre seus objetivos estatutários a defesa de 
direitos de indivíduos ou grupos
b) ata de indicação dos delegados e candidato.

7.5.2 – No caso de movimentos sociais, redes, fóruns:
a) comprovação de atuação no território há pelo menos dois anos
b) comprovar documentalmente sua efetiva atuação nesse período
c) ata e lista de presença que comprove a legitimidade da indicação de 
candidato e delegado. 

7.5.3 – No caso de conselhos gestores de serviços públicos e pastorais:
a) ata ou outro documento que comprove a existência do colegiado e a 
representação indicada
b) carta de indicação dos delegados e candidato. 

7.5.4 – No  caso de usuários adolescentes de equipamentos públicos 
(Escolas, UBS´s, CRAS´s, etc), bem como organizações estudantis:
a) Carta de Indicação do candidato e delegados. 

7.6 - O envio dos formulários e documentos poderá ser feito através do 
site www.cmdca.jundiai.sp.gov.br 

8 – DA COMISSÃO ELEITORAL

8.1. A Comissão Eleitoral constituída através da Resolução CMDCA nº 
152 de 12 de novembro de 2021, composta por 05(cinco) integrantes, 
representantes da Sociedade Civil, Poder Público e o Diretor do 
Departamento de Apoio aos Conselhos e Entidades. Essa Comissão é 
composta pelos membros abaixo nomeados:
 
1- Alda Maria Carrara
2 – Bruna Cruz Eloi dos Reis
3 – Maria Brant de Carvalho Falcão
4 – Paulo Fernando de Almeida

Diretor de Apoio a Conselhos e Entidades - Luis Augusto Zambon

8.2.  A Comissão Eleitoral acompanhará o processo eleitoral de 
composição até a instalação da Plenária de Eleição, auxiliando o 
segmento no processo de organização e habilitação de candidatos 
e eleitores, sendo que os casos omissos e as dúvidas serão por ela 
dirimidos.

Jundiaí, 08 de dezembro de 2021.

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO
Gestora da Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento 

Social

ALDA MARIA CARRARA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA de Jundiaí

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Processo n° 01.028--4/21  –   Face ao que consta dos autos, homologo 
o objeto do Pregão Eletrônico   nº 12/21,  Aquisição de mobiliários para o  
velório municipal Adamastor Fernandes, as  empresas:
D.J. SPONCHIADO & CIA. LTDA – R$ 315.400,02;
INTERIOR RM DISTRI UIDORA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA  
- R$ 81.100,00.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 78, de 02 de Dezembro de 2021.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta nos autos do 
Processo administrativo nº 1609-4/2005;
RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a CESSÃO do servidor ALI MAMED MUNIZ QBAR, 
Técnico em Construção Civil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário desta Fundação, para prestar serviços junto à Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente do Município de 
Jundiaí/SP, nos termos do que dispõe o art. 51 da Lei Complementar 
nº 499, de 22 de Dezembro de 2010, sem prejuízo dos vencimentos, no 
período correspondente de 01/01/2022 a 31/12/2022.  
Artigo 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 79, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 9.554, de 
07/12/2020, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 29.598, de 
28/12/2020;
Considerando a necessidade de remanejamento da dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da FUNDAÇÃO:
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de 
Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no valor de                    
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
054.01.016.482.0200.8039 – Regularização Fund. Int. Social
        3.3.90.39.00 – Outros Servs. de Terceiros - PJ
                          0 – Própria              

TOTAL R$ 30.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á com a 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento corrente:
054.01.016.482.0200.8041 – PAAP e PAC
        3.3.90.39.00 – Outros Servs. de Terceiros - PJ
                         0 – Própria   

TOTAL R$ 30.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

FUMAS

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Data: 01/12/2021
Processo / SEI nº 019994/2021
Dispensa de Convocação Pública UGCC/FUNSS nº 67/2021
I – Objeto: Doação de 400 (quatrocentas) cestas básicas, para 
atendimento às pessoas em vulnerabilidade socioeconômica, conforme 
Planejamento Estratégico de Enfrentamento dos Impactos Sociais em 
Jundiaí-COVID-19.
II – Doador: FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO - FUSSP
III – Fundamento Legal: § 1º e § 7º do art. 2º da Lei nº 8.901, de 08 de 
fevereiro de 2018, c/c o art. 15 do Decreto Municipal 30.642/2021.
IV – Prazo do Termo de Doação de Bens: a contar da data de sua 
assinatura até a consumação do objeto da doação. 
V – Valor da DOAÇÃO: R$ 34.220,00 (trinta e quatro mil, duzentos e 
vinte reais).

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE


